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TJ-RJ promove ação social 
‘Justiça para a Pessoa Idosa’

Por Martha imenes

O Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro (TJ-RJ) promove nes-
ta quarta-feira (10) a ação social 
“Justiça para a Pessoa Idosa”, par-
ceria da Secretaria-Geral de Sus-
tentabilidade e Responsabilidade 
Social (SGSUS) com a Coorde-
nadoria Judiciária de Articulação 
das Varas da Infância, da Juventu-
de e do Idoso (Cevij). O evento 
começa às 10h, na parte externa 
da Lâmina III do Fórum Central, 
vai até 17h.

De acordo com o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE), a população idosa 
com 60 anos ou mais no Brasil era 
de 32.113.490 pessoas (equiva-
lente a 15,6% da população) em 
2022, com aumento de 56% em 
relação a 2010, quando registrava 
20.590.597 (10,8% do total)).

Serão oferecidos gratuitamente 
diversos serviços voltados à garan-
tia de cidadania da população ido-
sa, entre eles emissão de segunda 
via de documentos, certificação de 
união estável e apoio para inclusão 
no mercado de trabalho. A Polícia 
Militar do Estado do Rio de Janei-
ro (PMERJ), por exemplo, apre-
sentará o projeto Patrulha 60+, 
lançada em parceria com a Secreta-
ria de Juventude e Envelhecimento 
Saudável (Seijes), que visa proteger 
e promover a cidadania da popula-
ção idosa, com foco no combate à 
violência e no acolhimento.

A Fundação Leão XIII ofere-
cerá isenções a habilitação para 
casamento, segunda via de regis-
tro geral, segunda via de certidão 
de casamento; segunda via de 
certidão de nascimento; segunda 
via de certidão de óbito. A Justiça 
Itinerante do TJRJ contribuirá 
com retificação de registro civil, 
reconhecimento de paternidade 
ou maternidade, divórcio, pedi-
do de pensão, registro de nasci-
mento tardio, pedido de guarda, 
pedido de tutela de criança/ado-
lescente, interdição, restauração 
de certidão, casamento de pes-
soas que já vivem juntas, união 
estável, curatela.

Haverá também atendimentos 
na área de saúde. Com a presença 
do personagem Zé Gotinha, a Se-
cretaria Municipal de Saúde ofere-
cerá vacinas contra hepatite B, dif-
teria e tétano, influenza e covid-19, 
além de orientação em saúde bu-
cal, avaliação de prótese dentária, 
informações sobre alimentação 
saudável, ações de prevenção ao 
tabagismo e atividade da Academia 
Carioca para os idosos.

Orientações
O público poderá também 

receber orientação jurídica indi-
vidual da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) sobre direitos das 

pessoas idosas e participar da ofici-
na “Direitos que a Pessoa Idosa Já 
Tem e Que Precisa Conhecer”. Ha-
verá ainda orientações sobre os sis-
temas RioCard e Jaé, como o car-
tão de gratuidade para idosos. Os 
interessados nesse e em outros ser-
viços não devem esquecer de levar a 
carteira de identidade. Serviços de 
trancista, massagem, maquiagem, 
barbeiro, cabeleireiro, design de so-
brancelhas, depilação e esmaltação 
serão oferecidos pela Fundação de 
Apoio à Escola Técnica (Faetec).

O Departamento Estadual de 
Trânsito (Detran) emitirá cartei-
ra de identidade, enquanto a Se-
cretaria Municipal de Educação 

fará oferta de vagas para idosos na 
alfabetização e no ensino funda-
mental. O Programa de Proteção 
e Defesa do Consumidor (Procon) 
vai orientar os idosos sobre os seus 
direitos, incluindo registro de re-
clamações, recepção de denúncias, 
encaminhamentos para o núcleo 
especializado em tratamento ao su-
perendividamento de acordo com 
os casos concretos apresentados, 
consultas aos cadastros do Serviço 
Central de Proteção ao Crédito 
(SCPC) para verificação de even-
tuais negativações. Serão distribuí-
dos mil exemplares da cartilha de 
educação financeira e mil exempla-
res do Código de Defesa do Con-
sumidor comentado.

Caberá à Sociedade Brasilei-
ra de Geriatria e Gerontologia 
(SBGG) dar oficinas de promo-
ção do envelhecimento saudável e 
ao INSS Administrativo orientar 
sobre benefícios previdenciários, 
processos analisados e agendamen-
to. O público precisa ter em mãos 
os seguintes documentos: Regis-
tro Civil (carteira de identidade), 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
e comprovante de residência. Se 
os idosos estiverem interessados 
em requerimentos de Benefício 
de Prestação Continuada (BPC), 
necessitarão de biometria (nova 
identidade) e cadastro único. A 
Rede Incluir estará recebendo na 
ocasião currículos de pessoas 60+ 
visando sua inclusão no mercado 
de trabalho.
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Da redação 

O Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) encerrou o teste público 
de segurança das urnas eletrôni-
cas que serão usadas nas eleições 
presidenciais de 2026. O proce-
dimento, realizado desde 2009, 
tem o objetivo de dar transparên-
cia ao processo eleitoral.

Os testes começaram na úl-
tima segunda-feira (1°) e foram 
realizados por especialistas em 
tecnologia da informação que se 
inscreveram para participar do 
evento.

Os participantes realizaram 
testes de segurança nos equipa-
mentos da urna eletrônica, in-
cluindo os componentes que fa-
zem o registro do voto do eleitor, 
a transmissão dos votos e o códi-
go-fonte do sistema. 

De acordo com o TSE, os 
especialistas não encontraram 
inconsistências relevantes e 
garantiram que a segurança do 

sistema de votação continua 
íntegra.

O primeiro turno das eleições 
de 2026 será realizado no dia 4 de 
outubro. O segundo turno está 
previsto para 25 de outubro.

Impulsionamento 
negativo 

O TSE decidiu manter a mul-
ta de R$ 10 milaplicada a Jaime 
Calado Pereira dos Santos e Flá-
vio Henrique de Oliveira, candi-
datos a prefeito e vice-prefeito de 
São Gonçalo do Amarante (RN) 
nas eleições de 2024. A Corte 
concluiu que ambos impulsiona-
ram conteúdo político-eleitoral 
negativo na internet ao comparar 
gestões municipais.

O relator, ministro André 
Mendonça, votou por manter a 
punição, e foi acompanhado de 
forma unânime pelo plenário. Os 
candidatos recorreram alegando 
que as publicações foram feitas 
antes do período oficial de cam-

panha e, portanto, não estariam 
sujeitas às proibições legais.

O Tribunal, porém, reafir-
mou entendimento consolidado: 
a propaganda negativa é proibi-
da tanto na campanha quanto 
na pré-campanha, conforme o 
artigo 57-C da Lei das Eleições 
e a Resolução 23.610/2019. O 
impulsionamento de conteúdo 
crítico contra adversários tam-
bém é vedado. Segundo o TSE, 
a restrição não viola a liberdade 
de expressão, pois a legislação au-
toriza impulsionamento apenas 
para promoção de candidatos e 
partidos, e não para difusão de 
ataques ou críticas pagas.

A legislação estabelece que o 
impulsionamento de propaganda 
eleitoral na internet só é permi-
tido para promover ou benefi-
ciar candidatos e partidos, sendo 
vedado para divulgar conteúdo 
negativo, mesmo em forma de 
crítica, contra adversários (artigo 
57-C da Lei nº 9.504/1997).
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Primeiro turno da eleição será no dia 05 de outubro


